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Portaria Nº 365/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2021/299139
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora Maria WaNdErlENE SoUSa dE alMEida, matricula 
5097762/ 3, para responder pela Gerência do abrigo Estadual de Mulheres 
de Belém, em substituição a titular, claUdia aGUiar ViEira, matrícula 
80845321/ 8, que se encontra afastada em licença para tratamento de 
saúde no período de 10/03/2021 a 25/04/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
07 de junho de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº _403__, de  16___ de JUNHo de 2021
altera a PorTaria Nº 1.204/2020/SEaSTEr, de 15 de dezembro de 2020 
que regulamenta o Cofinanciamento Estadual do Sistema Único de Assis-
tência Social - SUaS, a transferência de recursos na modalidade fundo a 
fundo, a prestação de contas dos recursos transferidos e dá outras provi-
dências.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto pela PorTaria Nº. 113, de 10 de dezembro 
de 2015, que regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único 
de assistência Social - SUaS e a transferência de recursos na modalidade 
fundo a fundo e dá outras providências;
coNSidEraNdo a publicação do decreto Estadual nº 609, de 16 de março 
de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento à pandemia de 
coronavírus (coVid-19), no âmbito do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a publicação do decreto nº 729 de 5 de maio de 2020 que 
dispõe sobre a suspensão total de atividades não essenciais (lockdown), no 
âmbito dos Municípios do Estado do Pará, visando a contenção do avanço 
descontrolado da pandemia da coVid-19.
coNSidEraNdo a publicação do decreto nº 777 de 23 de maio de 2020 
que dispõe sobre as medidas de distanciamento controlado, visando a 
prevenção e o enfrentamento à pandemia da coVid-19, no âmbito do 
Estado do Pará e revoga o decreto Estadual nº 609, de 20 de março de 
2020.
coNSidEraNdo a publicação do decreto nº 800, de 31 de maio de 2020 
que institui o Projeto rEToMaPará, dispondo sobre a retomada econômica 
e social segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de 
medidas de distanciamento controlado e Protocolos específicos para rea-
bertura gradual e funcionamento de segmentos de atividades econômicas 
e sociais, e revoga o decreto Estadual nº 729, de 05 de maio de 2020, e o 
decreto Estadual nº 777, de 23 de maio de 2020.
coNSidEraNdo que vários Municípios do Estado do Pará foram obrigados a 
adotar medidas restritivas de deslocamento e de atividades em decorrência 
da classificação por nível de risco (bandeiramento); e
coNSidEraNdo a necessidade de readequar o calendário de obrigações 
de 2021 quanto a prazo e forma de entrega de prestação de contas do 
cofinanciamento Estadual do SUAS por parte dos Municípios,
rESolVE:
art. 1º alterar o prazo e forma de entrega de prestação de contas do 
cofinanciamento Estadual do SUAS por parte dos Municípios.
art. 2º a PorTaria Nº 1.204/2020/SEaSTEr, de 15 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“art. 6º ...............................
..........................................
Parágrafo único. o previsto no caput deste artigo se aplica, também, 
aos anos 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2019 e 2020 e deverão ser 
apresentados à SEaSTEr até o dia 30/07/2021, com exceção do ano de 
2018 que não houve cofinanciamento”.
..........................................
“art. 10. a prestação de contas será considerada recebida quando:
i - protocolada diretamente na SEaSTEr;
ii – encaminhada pelos correios, mediante aviso de recebimento – ar, 
sendo considerada a data de postagem para verificação de prazo limite; ou
iii - mediante transmissão para e-mail institucional da SEaSTEr, sendo 
considerada a data automática do envio para verificação de prazo limite.
Parágrafo único. Para validade da prestação de contas apresentada na 
forma constante no inciso iii, os documentos deverão ser assinados, 
carimbados e digitalizados em formato “pdf/a”, devendo o arquivo ser 
identificado pelo nome “DSAEFF-ANO-Municipio.pdf”.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, Pará, 16 de junho de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/ 1
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Portaria
.

Portaria Nº 373 de 11 de JUNHo de 2021
coNcEdEr; 10 (dEZ) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
SaloMÃo da SilVa SoUZa matricula: n° 5956503/ 1, ocupante do cargo 
de MoNiTor lotado na UaSE aNaNiNdEUa iii no período 20.05.2021 à 
29.05.2021.
Portaria Nº. 375 de 14 de JUNHo de 2021.
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº. 372 de 11.06.2021, publicada no 
doE 34.610 de 14.06.2021.
Portaria Nº 376 de 14 de JUNHo de 2021
dESiGNar o servidor Márcio da SilVa corrÊa, ocupante do cargo de 
aG. adMiNiSTraTiVo, matrícula nº. 57175137/1, para responder pela 
coordenação administrativa do cSEBa, na ausência do titular dioGo 
JoSE VilHENa dE araUJo, matrícula nº. 5927538/2, ocupante do cargo 
GErENTE ii - função aG. adMiNiSTraTiVo, que estará em gozo de férias, 
no período de 24.06.2021 à 23.07.2021, com ônus para administração.
Portaria Nº. 377 de 14 de JUNHo de 2021
coNcEdEr; 08 (oito) dias de licENÇa NoJo ao (a) servidor (a) KaTia 
coSTa da SilVa, Matrícula n°: 5938426/ 1, ocupante do cargo de aG. dE 
PorTaria, lotado na GErad, no período 19.05.2021 à 26/05/2021.
Portaria Nº. 384 de 15 de JUNHo de 2021
coNcEdEr; 08 (oito) dias de licENÇa NoJo ao (a) servidor (a) rEGilEiSE 
ElciETE rocHa SiQUEira, Matrícula n°: 54195978/ 1, ocupante do cargo 
de MoNiTor, lotado na cSEBa, no período 02.06.2021 à 09/06/2021.
Portaria Nº. 387 de 15 de JUNHo de 2021
coNcEdEr 180 (cento e oitenta) dias de licENÇa MaTErNidadE a 
servidora KESSia cEcilia diaS aZEVEdo SilVa, matrícula nº. 5956409/ 
1, ocupante do cargo de MoNiTor, lotado (a) no (a) Unidade de assistência 
Social Santarém, no período de 05.06.2021 á 01.12.2021.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente da faSEPa

Protocolo: 667967
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 379 de 14 de junho de  2021. resolve conceder licença saúde aos servidores abaixo relacionados: 

NoME carGo MaT laUdo PErÍodo diaS loTaÇÃo

arlENE MalHEiroS raMoS MoNiTor 5752264 75115 01.06.21 a 
27.11.21 180 UaSE 

aNaN

iZaBEl BoTElHo dE MENEZES MoNiTor 3195449/1 75109 12.02.21 a 
12.05.21 90 caSE

ZENilda Nicacio da SilVa MoNiTor 54197133 75113 01.06.21 a 
27.11.21 180 NGP

MariNaldo loBaTo ViaNa MoNiTor 54188702 73012 10.02.21 a 
10.03.21 29 caS

Portaria Nº 380 de 14 de junho de  2021. resolve conceder licença saúde aos servidores abaixo relacionados: 

NoME carGo MaT laUdo PErÍodo diaS loTaÇÃo

WaldiclENE MoNTEiro BorGES MoNiTor 54189750/1 75660 05.04.21 a 
14.04.21 10 daS

odilSoN SYlVESTrE falcÃo TEiXEira 
filHo MoToriSTa 5609666/3 73926 15.03.21 a 

24.03.21 10 GEf

errata da Portaria Nº 340/2021, publicada no doE nº 34.600  de 
01/06/2021,  Protocolo: 2021/509834.
Servidor: Mário Sérgio de Souza Marvão
onde se lê: 14 dias
Leia-se: 13 dias
errata da Portaria Nº 356/2021, publicada no doE nº 34.605  de 
08/06/2021,  Protocolo: 2021/555310
Servidor: José adriano Silva Gomes
onde se lê: adriano Silva Gomes
Leia-se: José adriano Silva Gome
José celso da Silva-Presidente faSEPa

Protocolo: 668162

.

.

errata
.

oNde-se LÊ: gozo de ferias de 05/07/2021a03/08/2021 da servidora 
Jannice ramos cancio
Leia-a se: gozo de férias de 24/07/2021a22/08/2021.
constante na portaria 346/2021 publicada no doE 34606 de 09/06/2021
ordenador responsável:luiz celso da Silva

Protocolo: 668006


